
PREFElruRÂ MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DÂ BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 72512024
pRocEsso ADMrNrsTRATlvo Ne. 362/2023
INEXIGIBILIDADE NE L37 I 2023

EMENTA: CONTRAIO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA CAIO VINíCIUS SOEIRO SANTOS-ME, CNPJ

49.161.831/0001-34.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9, 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUITURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo PELo SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434,002.485.68, DoRAVANTE DESIGNADA CoNTRATANTE, E A EMPRESA CAIO VINÍCIUS SOEIRO SANTOS.

ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NOME DE FANTASIA BANDA CAIO VINICIUS, COM SEDE À RUA

CASTRO ALVES, NS 341, CENTRO, CEP 48.903.445, NA CIDADE DE ]UAZEIRO- BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB

o N9 49.161.831/0001.34, DoRAVANTE DENoMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE N9 L37 /2023, RESoLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS

DtspostÇÔES DA LEt 8.666/93, pELAS CLÁUSULAS E CONDrÇÕES SEGUTNTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES,

MEDTANTE AS SEGUINTES CLÁUSUnS E CONDIÇÔES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

CLÁUSULA PRIMEIRA .DOFU NDAMENTO LEGAT

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É crLrsnaoo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO Ng 13712023.

CLÁUSUtA SEGUNDA - OBJETO

2.1. cREDENcIAMENTo DE cANToRES E BANDAS LOCAIS (MUNICíPIO DE JUAZEIRO) PARA APREsENTAÇÕES EM

EVENToS DA PREFETTURA MUNtctpAL DE JUAzEtRo ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURlsMo E

EsPoRTEs QUE TEM coMo oBJETIVOS: 5ELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

CARNAVAT DE JUAZEIRO NO PERíODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

CLÁUS TA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO

3.1 .JUAZEtRO É UVe CtOnOe HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70' 80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE ARTíFIcES cLUBE Dos cAçADoREs EMAIS REcENTE Ao sÂo FRANclsco couNTRY

cLUB coM sEUS BATLEs cARNAVALEscos DtuRNos E o rRADlcloNAL BAILE Do HAVAí. MAS NADÉCADA DE 60

o rRto ELÉTRIco cHEGou Aos cARNAVAts DEJUAzEIRo ATRAVÉS Do cANToR E coMPoslroR EDÉ5lo sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pntvrtRo rRro ELÉTRtco DE JUAZEIRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

VocAÇÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FESTAS E OCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

DIVERSIDADE CULTURAL, FAZ.SE NECESSÁRIo A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo PERÍoDo Do CARNAVAL OTICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

PRIORIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

INCENTIVo Do PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CUTTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

cLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o PRESENTE INSTRUMENTO É CELEBRADO POR PRAZO DETERMINADO, COM VIGÊNCIA DO CONTRATO

sERÁ DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A PRORROGAçÃO DO CONTRATO SOMENTE OCORRERÁ SE HOUVER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃO,

DESDE QUE oS SERVIÇoS TENHAM sIDo REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPAT|VEIS DE

MERcADo E SEJA coMPRoVADo QUE A CoNTRATADA MANTÉM AS CONDIçÔES INICIAIS DE HABILITAçÃO.

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

ULA UINTA - P L DA ENTREGL

s.1 OS SERVTçoS DEVERÃo SER EXECUTADOS DURANTE O PERÍoDO DOS FESTEJOS CARNAVALESCoS DE 3 A s

DE FEVEREIRO NO PALCO ORLA.

6.1. o VALoR GLoBAL Do PRESENTE TNSTRUMENTo É DE RS s.000,00 (clNco MIL REAIS), QUE coRRESPoNDE

À nrH,lurueRaçÃo DEVTDA pELo rvrurutcípto À corlrRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR Acrua rsrÃo rrucluíoas tooas as orsprsas oRotruÁRtAs DtRETAS E INDIRETAS DEcoRRENTES

DA ExEcuçÃo Do oBJETo, INCLUSIvE TRtBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHIsTAs, PREVIDETcIÁntos,

HScAts E coMERctAIs tNctDENTES, TAXA DE aovtt'ttsrRnçÃo E ourRos nrcrssÁRtoslo cUMPRIMENTO

TNTEGRAL Do OBiETO DA coNTRATAçÃo E CONSTITUIRÃo, ASSIM, A ÚNICA REMUNERAçÃO oevtoe À

CONTRATADA.

cúusu SETIMA - LEI ANTIBAIXARIA

ALEI N9 2,70712017, DISPÔE SoBRE A PRoIBIçÃO DE OS ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURsO PUBLICOS

oo wur.rrcípro Ao EXECUTAREM suAs MúsrcAS, DANçAS ou CoREoGRAFIAS INCENTIVEM a vtoLÊructa

cONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRtMINAçÃO RACIAL.

O pREFEITO MUNtCtpAt DE JUAZEIRO, ESTADO OA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, NA

CONFORMTDADE Do ARr. 61, lNC. lV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAçO SABER Qur a cÂveRa

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vEDADo euE ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRSo PúBtlcos Do MUNIcÍPlo Ao

EXEcuTAREM suAS MústcAS, DANçAS ou coREocRAF|AS tNcENTtvEM A vloLÊNCIA coNÍRA AS MULHERES,

@
2

AtITEM PRODUTO QTD VALOR UNITÁRIO U.M

01 01 5.000,00 UND s.000,00

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMTNAçÃO RACIAL

CTÁUSULA SEXTA _ VALOR

Jlanruoa rnlco
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PREFEIÍURA MUNICIPAI DE JUAZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

ART.29. SERÁ INctuso NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITo AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. o PoDER ExEcUTIVo PoDERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DAAPLTCAçÃO DA MULTA PREVTSTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49, ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSUTA TAVA - DOTACÃO ORCAME NTÁRIA

8.1 A5 DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

oRçAMENTÁR|A E DE CRÉD|TOS ADtCtONATS ESPECíF|COS, SE NECESSÁRlO, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: LSOO / 1716

#.rY .

8.2 No(s) EXERcícto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À corura Dos REcuRsos PRÓPRlos PARA ATENDER Às

DESPESAS DA ME5MA NATUREZA, CUJA ALocAçÃo SERÁ FEITA NO lNÍclO DE CADA ExERcíclo FlNANcElRo.

cúusuLA NoNA- pg PAGAMENTo

9.1. DE5DE euE A(s) FATURA(S) EsTEJA(M) EM coNFoRMIDADE coM o coNTRATo, o MUNIcÍPlo, EFETUARÁ

o pAGAMENT9 EM ATE 60 (SES5ENTA) DtAs Apos A AeREsENTAçÃo, coM cRÉDlTo NA coNTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN Do-SE, PoRÉM, QUE NÃO

sERÁ AcEtrA CoBRANÇA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUAoo o PAGAMENTo DE TíTULos DEscoNTADos ou

ATRAVÉS DE çOBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃo TRtBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

cúu LA DECIMA - DAS OBRIGA ES DA CONT TADA

5.1. ALÉM DAS OBRTGAçÔES AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

s.2.ExEcuTAR os sERVtços DE AcoRDo coM As EsPEclFlcAçÕES E coNDlçÔEs PRoPosTAs No PLANo DE

TRABALHO-PROGRAMAÇÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

5.3.É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;

J

@
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PREÍEIÍURA MUNICIPAL DÊ JUAZEIRO

EsÍAOO DÂ BAHIÂ

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCÍptO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HrPÓTESE5 PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERV|çOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ.cITADo DIsPosITIVo CoNTRATUAL, os VAtoRES coRRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DE55E CONTRATO.

LA DECIMA PRIMEIRA - D E DO MUNICíPI

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICíP|O:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂUCIN TSTIPULAOA NO CONTRATO;

11,3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NoTIFICAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5,DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO,

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FI zAcÃo

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÂO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSI\4ITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

si corvluÍ,trcen À coNTRATADA euArseuER DEFErros ou TRREGULARTDADEs ENcoNTRADoS NA ExEcuÇÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA qUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

pERMANÊNctA SEJA tNcoNVENIENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DIFIcULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔruUS OECORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDE NCIÁRIAS, BEM COMO QUATQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA,

d) RECUSAR OS SERVTçOS QUE NÃo TENHAM SlDo EXECUTADOS DE ACORD9 COM AS CONDIÇÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEIEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

4
DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZA

12.1. A GESTÃo E FtscALlzAçÃo Dos sERVrços sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

sERVtçOS púBLtCoS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃo DO CUMPRIMENTo DAS cLÁUSULAS

coNTRATUA|S, coNFoRME DtsposTo No ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÃo PoDERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

o SEU FIEL CUMPRIMENTo, sENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

(^
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PREFEITURA MUNIC!PAt DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

F) EX|GtR A SUBST|TUtÇÃo, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE Do SERVIço,

poR tNcApActDADE TÉcNtcA, coNDUTA INcoNVENtENTE ou, Nos cAsos EM QUE os vlESMos uÃo rsrrlnvt
cuMpRrNDo, coNVEN TENTEM ENTE, AS suAs ATRtsulÇÕes.

G) A FtscAltzAçÃo Do coNTRATo sERÁ rxrRcron PELA sERVrDoR, EDVALDo DE souzA; cPF: 087.97s.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAI.

12.3. A AçÃO OU oMISSÃO, TOTAL OU PARcIAL, DA FIScALIZAçÃo DO CONTRATANTT, uÃO rxtvlnÁ À

coNTRATADA DE TorAL RESPoNSABTLTDADE NA ExEcuÇÃo Do coNTRATo.

clÁusuu oÉct MA TERCEIRA - VEDA cÕEs

rg.t. É vronoo À coNTRATADA:

A) cAUCtONAR oU UTtttzAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃo FINANcEIRA;

B) TNTERROMpER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALE6AÇÃO DE INADIMPLEMENT9 PoR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

clÁusuu oÉcrMA oUARTA - ALTenacÕrs

14.1. EVENTUA|S ALTERAçôES coNTRATUAts REGER-sE-Ão PELA DtsctPLlNA Do ART. 6s DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A coNTRATaon É oaRrcloe A AcEtrAR, NAS MESMAs coNDtçÕES coNTRATUAIs, os ecRÉsclwos ou

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NEcEssÁRIos, erÉ o TIUITT DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. As supREssÕrs nrsulrnrurEs DE ACoRDo CELEBRADo ENTRE As PARTES coNTRATaltres poornÃo

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cr.Áusuu oÉctua ourrutn . DAS PENALIDADES

15.1. o DEScuMpRtMENTo pELA coNTRATADA DE QUALqUER DAs oBRIGAçÕES PREVISTAS NEsrE

coNTRATo, sEM JUslFtcATtvA EXpRESSAMENTE AcEtrA PELA coNTRATANTE, suJElrARÁ A coNTRATADA A

ToDAS AS sANçÕEs pREVtsrAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, srrv pnuuízo DA RESPoNSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

r- ADVERTÊNC|A;

II- MULTA;

1t - suspENsÃo on ennrrcteaçÃo EM LtcrrAÇÕES DA CoNTRATANTE PELo PERíoDo or erÉ 0s (clNCo)

ANOS;

IV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR CO

ENeuANTo IERDURAREM os Morlvos DETERMINANTES oa eurutçÃo
M A ADMINISTRAçÃO VUtrltctenl,
ou arÉ eur sEJA PRoMovlDA A

5

REABTLTTAÇÃo.
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PREFEITURA MUNICIPAI. OE JUAZEIRO

ESTÂDO OÂ BAHIÂ

15.2. As MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

l- MULTA oE to% (DEz poR cENTo) SoBRE o vALoR MEN5AL Do coNrRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXEcuçÃo Dos sERVtços EM DEsAcoRDo coM As coNDtçÕES E ESPEC|FICAçÕES CoNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBSTTTUIR QUALQUER SERV|çO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBsTlrutçÃo NÃo sE EFET|VAR Nos 02 (Dots) DtAs QUE sE SEGUIREM À oarn oa

COMUNTCAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÔES CAgíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO oO COrurRnTO, EM COMPATIBILIDADE coM AS

oBRIGAçÕES ASSUMIDAS, ToDAs AS coNDIçÔEs DE HABILITAçÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULART7AçÃ6 No pRAzo DE ATÉ 05 (ctNco) DIAS úrrts após NortFtcAçÃo Do MUNIcíPlo, E QUE NÃo

CUTM|NE EM RESCTSÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS SANçÕES.

[ - MULTA DE S% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNto púBlrco, CAUSADo PoR AçÃo ou oMlssÃo DA CoNTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR 05 DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃo DE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO lNlDÔNEo OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) tNFRÀÇÃo A euALeuER CúUSULA oU coNDtçÃo Do coNTRATo, NÃo ESPECIFICADA NAs ouTRAs

eLÍruras orsre clÁusum, E ApLtcADA EM DoBRo NA suA REtNctDÊNclA, lN DEPENDENTEM ENTE DAs DEMAIS

SANçÔES CABÍVEI5.

1t - MULTA oE to% lDEzpoR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNExEcuçÃo

TOTAL DO AjUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

1s.3. AS pENAL;DADE5 sÃo ;N9EpENDENTES E A ApLtcAÇÃo DE UMA MULTA NÃo ExcLUl A PosslBlL|DADE

DE AeL1CAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COrurnarnOn JUNTAMENTE COM A DE

nóvrnrÊruêrn, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DtRErro DE pARTtctPAR DE LtclrAÇÃo coM A ADMINISTRAçÃO

E/OU 1MpED;MENTO DE LICITAR E ç9NTRATAR cOM o PODER PÚBLICO E PODERÃO sER DESçoNTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

EU PAGAMENTO

6

15.4. AS MULTAS P REVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E
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PREFEIÍURA MUT.IICIPAL DE,'UAZEIRO

ESÍADO DÁ BAHIA

NÃo EXIMIRÁ A coNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

15.5. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

pRAzO DE Os (C|NCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

oEzL/06/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS METOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA PELo RESSARcIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.

cúU5UtA DÉ MA SEXTA - DA EXECUCÃO os sERvtcos:

16.1. 05 SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFTCAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtGtDos/REFEtros/su BSTtru ÍDos No pRAzo FrxADo pELo GEsroR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA coNTRATADA, sev pREluÍzo DA APLtcAçÃo DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTÇOS SERÃO RECEBTDOS DEFTNITTVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CoNTADOS DO

REcEBtMENTo pRovrsóRro, após a vearrrcnçÃo DA QUAL|DADE E QUANTIDADE Do sERVIço ExEcurADo,

coM A coNSEeurrure acetrnçÃo MEDIANTE TERMo clRcu NsrANclADo.

16.5. o REcEBtMrltto pRovtsóRto ou DEFtNrlvo Do oBJETo NÃo EXCLUI A RESPoNSAB ILIDADE DA

coNTRATADA pELos PREJUÍzos REsULTANTES DA INcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

cúusuu oÉCIMA SETIMA . DOs os DE REscrsÃo coNTRATUAL:

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

rs.a. rua HpótesE DE A vERtFtcAÇÃo a eur sE REFERE o suBrrEM ANTER|oR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAzo FIxADo, REPUTAR.sE-Á colvo REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO,

17.1. O pRESENTE CONTRATO exrtrue utR-Sr-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMP9 FINAL, COM o

TNTEGRAL CUMpRtMENTo DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPR|MENTo DE euALeuER cr-Áusum ou oBRTGAçôES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 878 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE22DE JUNHO DE

1993, coM A5 coNsEQUÊNcIAS INDICADAS No ART.80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO.SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

17.2. as cAsos DE RESctsÃo coNTRATUAL sERÃo FoRMALMENTE MoTlvADos, assecuRnruoo-sE À

coNTRATADA o DtREtro À PRÉvtA E AMPLA DEFESA.

17.3. A coNTRATADA REcoNHEcE oS DtREtTos DA CoNTRATANTE EM cAso DE RESclsÃo ADMINISTRATIVA

@
7
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PREFEITURÂ MUNICIPAT DE JUA2€IRO

E5TADO DA BAHIA

17.4. O TERMO DE RESCISÃO,5EMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

cúUsULA DÉCIMA OITAVA . DA LEGISLACÃO APTICÁVEL À EXE cÃo Do CONTRATO

18.1. A LEG|STAçÃO APL|CÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUTçÃO rrOenaL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTTLTZADA PARA DrRrMrR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúUsULA DÉCIMA NONA. CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. As pARTES NÃo poDERÃo sER REspoNSABrLrzADAs pELo NÃo cUMPRIMENTo DE suAS oBRIcAçÔES

soB ESTE coNTRATo EM DEcoRRÊNctA DE cAsos FoRTUrros ou EVENToS DE FoRçA MAIoR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFTNTIVAMENTE, o cuMpRrMENTo DE euArseuER DEssAs oBR|GAçÕES, coNFoRME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19,2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

oUTRA, DE |MED|ATO E poR ESCR|TO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORÇA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO,

cLÁUsUtA vIGÉSIMA . DAS DE ESE GARANTIAS ANTICO RRUPCÃO:

20.1. sE o CoNTRAÍANÍE tDENTtFtcAR euE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃo EM PRÁT|CAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃo OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os rERMos Do coNTRATo, BEM coMo NAS DlSPoslçÔES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo ESTA REsctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBlrENS DA REFERIDA cúusuLA.

20.1.1, PARA 05 EFEITOS DESTA CúUsULA:

A) "pRÁTtcAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃo DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FATSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvÍDUo pARA oBTER BENEFÍcto FtNANcETRo DE ourRo DE QUALQUER oRDEM, ou coM INTENÇÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAÇÃO;

c) "pRÁTtcA CoLUS|VA,,: slcNtFtcA UMA coMBrNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AÇÔES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçOES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E 1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFIcAR, ALTERAR OU OCUTTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU FAZER

MENTE UMADECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIA

I
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PREFEITURÂ MUNICIPAI. DE ,,UÂZEIRO

ESTADO DA BAHIA

INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAÇÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERÇÃO OU COLUSÂO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICíPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICíPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À EXTCUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

CLÁUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o ExERcícto DE tNspEÇÃo Do MUNrcÍpro E Do DrRErro DE EFETUAR AUDrroRrA PREV|STA

NESTA suB-clÁusuLA coNsITUEM UMA pRÁTrcA pRotBrDA E suJErrA A REScrsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE tNELEGtBtLIDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAS LEGALMENTE APLtcÁvEts.

CLÁU5ULA VIGÉSIMA PRIMEIRA . D rsPostcÔEs GERAtS

21,1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÂO DESTE

coNTRATo, euANDo NEcEssÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVrÇos ou DA ADMTNTSTRAçÃo, REsPEtrADos

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoTVADAMENTE ADoTAR pRovrDÊnctns ncnurrlADoRAs,
tNcLUStvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE pREVENIR A ocoRRÊNctA DE DANo or otrÍctt- ou
IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDASAscoMUNtcAçôEsRELAT|vASAopRESENTECoNTRAToSERÃocoNsrDERADAscoMoAcElrAs,
SE EFETUADAS PoR ESCRITo, MEDIANTE PRoTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAÇÔES DAS CONDIçÔES

CONTRATUATS, OS eUAtS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

9

22.1. DTANTE DO sURGTMENTO DA OBRTGAçÃo ATRAVÉS Do OFÍClO Ne s3/2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

',..,,.,:,' ..,

zr.a. a toLERÂrrtcrA, poR euAleuER DAS pARTEs, QUANTo Ao DESCUMPRIMENTo DAS coNDlçÕEs AQUI

EST;pULADAS, RrpnrSrrurnRÁ MERA LtBERALIDADE, NÃo PODENDO sER INVOCADA COMO N9VAçÃO

CoNTRATUAL ou RENúNC|A DE DtREtros, euE poDERÃo sER EXERctDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA

@
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PREfEITURA MUNICIPAI. OE JUAZEIRO

EÍADO DA SAHIA

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.t,2, SEGUE CON DUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBtDA DA RAMpA DE AcEsso Ao vrADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRIoS

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔEs.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITARASUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRTMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO Ao

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO,

cTÁUsULA VIGÉSIMA TE RCEIRA . FORO

23.1, AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS coNTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA,

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO,

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

GO BRAZ

CONTRATANTE

cAro vlN CIUS SOEIRO SANTOS-ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.s

cPF /MF N.e

10
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